
LEI MUNICIPAL Nº 1364
Abre Crédito Suplementar e reduz dotações
Orçamentárias.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a

suplementaçp=o das seguintes dotações do Orçamento vigente:
Código - 22.8.33.4 a) Auxílios às aulas Cr$ 50.000,00
Código - 44.8.89.4 a) Calçamento Cr$ 500.000,00

Total: 550.000,00
Art. 2º - Servirp¦o de recurso para as suplementações

autorizadas no corrente exercício e a reduçpAo de dotações
orçamentárias, na seguinte forma:

Arrecadaçpuo a maior no corrente exercício: Cr$ 150.000,00
Reduções:
42.8.82.3 - Lubrificantes e Combustíveis Cr$ 210.000,00
44.8.89.4-b- Acesso à Rua Venâncio Ayres Cr$ 40.000,00
44.8.89.2-b- Construções de prédios Cr$ 150.000,00

Total: 550.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 28 DE DEZEMBRO
DE 1959.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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